
CÂmnRA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES
Parlamento: .lC)MAn ClÁUDtO CORnÊn

PRoJETo DE LEr ru" COd zoza.

DECLARA DE UTILIDADE

ASSocrAÇÃo Dos PEeuENos

RURAIS DE QUATRO CORREGOS

PUBLICA A

PRODUTORES

R cÂulnA MUNrcrpAL DE AFoNso clÁuDIo, ESTADo oo espínrro sANTo,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada de Utilidade Publica a Associação dos Pequenos Produtores

Rurais Quatro Corregos, Comunidade de Santo Antônio, Ribeirão do Costa, Distrito de

São Luiz de Boa Sorte, Afonso Cláudio-ES.

Art.2" A Associação dos Pequenos Produtores Rurais Quatro Córregos, Comunidade

de Santo Antônio, Ribeirão do Costa, Distrito de São Luiz de Boa Sorte, Afonso Cláudio-ES,

é uma entidade sem fins econômicos, com inscrição no CNPJ sob o no 36.422.483/000'1-60

Art. 3' Esta Lei entra em vrgor na data de sua publicação

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/Es, m de ,Lryxrrxo de 2024

\

Vereador

Ladeira l.JE Amélia Crasüm Pádua, rf 1$ - Baino São Tarcbio - Afunso Cláudio,Es - CEP:29600{00

Site www.cmac.es.gov.br - Telefone (2713735-1234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE AIONSO CLAUDIO - ES
Parlanrento: .IOMAR CLÁUDIO CORnÊe

JUSTIFICATIVA

A presente proposição que estamos encaminhando para apreciação e posterior

deliberação plenária de toda edilidade representativa desta Casa Legislativa, o

Projeto de Lei, intitulado: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO

DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE QUATRO CORREGOS, trata-se de

uma Associação Civil, sem fins lucrativos e econômicos, regendo-se por Estatuto

proprio e pelas disposiçôes legais aplicáveis, com duração de tempo

indeterminado.

A lnstituição vem funcionando regularmente desde 07 de dezembro de 1990, na

Comunidade de Santo Antônio, Ribeirão do Costa, Distrito d.e São Luiz de Boa Sorte,

Afonso Cláudio-ES, prestando diversos serviços sociais e filantropicos para entidades

estabelecidas no município.

A Associação tem como objetivo principal as atividades de colaboração entre seus

associados, visando a prestação de serviços e o bem-estar da comunidade.

Diante do exposto acima, e a relevância que o presente Projeto de Lei, terá submeto à

apreciação dos Nobres Edis, desta Colenda Casa de Leis, para exame e respectiva

aprovação.

Atenciosamente

Vereador

Ladeira l.Jb furÉlia Gasüm Pádua, no 150- Baino São Tarcisio - Atunso Cláudio/Es - CEP: ã600{)00
Site www.cmac.es.gov.br - Telefone (2713735-'1234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov.brAutenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003600350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003600350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



..a

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARTORIO DO 1'OFíCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, PROTESTO DE TíTULOS,
REGISTRO DE TíTULOS, DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURíDICAS DA COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO

IAMÊ PEIXOTO DOR^/EIÁS
Oficiala de RegisÍro e Tabeliã

CERTIDÃO RESUMIDA DO REGISTRO NO 89

DENOMTNAÇÃO: Associação dos Pequenos Produtores Rurais Quatro Córregos
CNPJ: 36.422.483/0001 -60
NATUREZA JURíDICA: ENtidAdC CiViI

DURAçÃO: indeterminado.
REPRESENTANTE: Presidente
ORGÃOS: Diretoria, Conselho Fiscal, Assembleias.
FINS: sem fins eionômicos
ENDEREÇO: Comunidade de Santo Antônio, Ribeirão do Costa, distrito de São Luiz de Boa Sorte, Afonso
Cláudio-ES
FORO: Afonso Cláudio-ES.
OBRIGAÇÃO SOCIAL: Art.11. Os sócios não respondem, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações
ou encargos sociais.
DESTINO PATRIMONIAL EM CASO DE EXTINÇÃO: nrt.+3. Parágrafo único: Em caso de extinção da
Associação, todo seu Patrimônio e rendas serão destinados a outras entidades com o objetivo e/ ou
finalidades idênticas, sejam públicas ou privadas, depois que uma comissão representativa do distrito
proceder ao inventário de todos os bens.
ESTATUTO REFORMÁVEL: SiM
DATA DE FUNDAçÃO: Zt de jutho de 1990
DATA DE ELEIÇÃO: 11 de Fevereiro de 2022
DATA DE POSSE: 11 de Fevereiro de 2022
TEMPO MANDATO: 05 (cinco) anos
DATA REGISTRO: 07 de Dezembro de 1990

MEMBROS DA DIRETORIA:

Presidente: José Arnaldo Zandonadi, portador do CPF no 947.485.197-20
Vice-Presidente: Francisco de Assis Vidal, portador do CPF no 471.968.317-72
Secretário: Braiz Clemilton Zandonadi, portador do CPF no 579.077.577-20
Vice-Secretário: Romildo Coco de Aguiar, portador do CPF no 085.348.857-61
Tesoureiro: Libério Zandonadi, portador do CPF no 830.149.777-72
Vice Tesoureiro: José Nilton dos Reis, portador do CPF no 022.933.527-65
Membro Efetivo: Florentino Brandt, portador do CPF no 659.066.247-91
Membro Efetivo: Nilzo Mescias Pinto, portador do CPF no 089.346.407-40
Membro Efetivo: Clenildo Zandonadi, portador do CPF no 092.623.067-09
Menrbro Efetivo: Gilberto Coco de Aguiar, portador do CPF no 940.789.637-49

CONSELHO FISCAL

Avenida Presidente Vargas, 46/54
Centro,,Afonso Çláudio - ES, CEP 29600-000
Telef: (27) 3035-3079 // Cel. (27) 9 953S.3079
E-mail l'l oficioafonsoclaudÍo@gmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ESP|RITO SANTO

cARTóilo Do 10 oFíclo REctsrRo GERAL oe luóvels, pRorEsro oe títutos,
REctsrRo oE rirulos, DocuMENTos E crvrs DAS pESsoAs luníorcas DA coMARcA DE AFoNSo clÁuoto

nnÊ pexoto DoRrvELÁs
Oficiala de Registro e TabelÍã

Edilson Brandt, portador do CPF no107.134.757-81
Augusto Reetz, portador do CPF no 328.156.707-04

AVERBAçÕES

AVERBAÇÃO No 01 Datada: 1210912007

AVERBAÇÃO No 02 Datada: 10112112010

AVERBAÇÃO No 03 Datada: 1011212a10

AVERBAÇÃO No 04 Datada: 0510412011

AVERBAÇÃO No 05 Datada: 2311012013

AVERBAÇÃO No 06 Datada: 11t07t2016
AVERBAÇÃO No 07 Datada: 0710612022

AVERBAÇÃO No 08: Datada: 01 t 12t2023

AFONSO CLAUDIO, ES, QUi va 08 de fevereiro de 2024

Camila Co Paiva
E torizada

cenloÃo No 008214
Poder Judiciário do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização: 02í410'FPU2303.03450
Emolumentos: R$ 33,í4 Encargos: R$ 8,26 Total: R$

41,40

Consultê autênticidadê em www.tjes'jus.br
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Avenida Presidente Vargas, 46/54
Centro, Afonso Cláudio - ES, CEP 29600-000
Telef: (27) 3035-3079 ll Cel. (27) I 9530-3079
E-mail : loficioafonsoclaudio@gmail.com
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EXCELENTISSIMO SENHOR MARCETO BERGER COSTA PRESIDENTE DA CAMARA I\,4UNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO/ES.

ASSOCIAçÃO DE PEQUENOS PRODUTORES R. QUATRO CORREGOS, INSCRITA NO CNPJ SOB O,

N9 36.422.483/0001-60, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU PRESIDENTE, JOSÉ ARNALDO

ZANDONADE, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, INSCRITO NO CPF N9 947,485.797-20,

PORTADOR DO RG, RESIDENTE EM SANTO ANTÔNIO, DISTRITO DE PONTÕ ES,PRESIDE NTE DA

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS DE R. DE QUATRO QUADROS, DECTARO QUE A DIRETORIA E O

CONSELHO FISCAT DA ASOCIAçÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE R. DE QUATRO QUADROS,

NÂO RECEBEM NENHUMA REMUNERAÇÃO POR QUALQUER FORMA E QUE NÀO DISTRIBUEM

LUCROS, BONIFICAçÃO OU VANTAGENSASEUS DIRIGENTES, MANTENEDORESOU ASSOCIADOS,

SOB NENHUMA FORMA OU PRETEXTO.

AFONSO CLAUDIO, 10 DE JANEIRO DE 2023.

%2,'c*-,"//' aJ*J
zrof anruatoo zaNDoNAoE

PRESIDENTE

(Associação de pequenos Produtores R de Quatro Córregos)
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EXCETENTISSIMO SENHOR MARCETO BERGER COSTA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO/ES.

ASSOCIAçÃO DE PEQUENOS PRODUTORES R. QUATRO CORRE6O5, INSCRITA NO CNPJ SOB O,
N9 36.422.483/0001-60, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU PRESIDENTE, JOSÉ ARNALDO

ZANDONADE, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, INSCRITO NO CPF N9 947,485.L97-20,

PORTADOR DO RG, RESIDENTE EM SANTO ANTÔNIO, DISTRITO DE PONTÔES,PRESIDE NTE DA

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS DE R, DE QUATRO QUADROS, DECTARO QUE AS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS PELA REFERIDA ASSOCIAçÃO NÃO OBTIVERAM NENHUMA RECEITA E/OU

DESPESAS, TENDO SIDO REALIZADAS COM A AJUDA E O APOIO DE TODA SOCIEDADE, RAZÃO

PELA QUAL A IMPOSSIBILIDADE DE JUNTAR O DEMONSTRATIVO ESTABELECIDO NA ALINEA E

DO ART.2S DA LEI MUNICIPAL N9 2059/2013

AFONSO CLAUDIO, 10 DE JANEIRO DE 2023

/4/ 6^-*/r/, /'-'/""'/
JOSE ARNAI.DO ZANDONADE

PRESIDENTE

(Associação de pequenos Produtores R de Quatro Córregos)
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ÀTA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POS
riovA DTRET0RIA DA ASSOCTAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES
QUATRO CORREGOS INSCRITA NO CNPJ N'36"422.483/0001-60.

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mii e vinte e dois, reuniram -se em Assemb
membros da Associação dos Pequenos Produtores Rurais Quatro Córregos, inscrita ncl C

7'1"36.422.48-1 000i-60, Edital de Ccnvocação em primeira convocação as dezenove horas e

com início as dezenove horas e trinta minutos em segunda e última convocação, em

confomiCade com a raaioria simpies dos associados presentes, de acordo com o Estatuto

des:a associação. ou seja. cumprindo o quórum de associados presentes para realização desta

as-;embleia. na comunidade de Santo Antônio/ Ribeirão do Costa, distrito cle Pontões,

;nunicípio de Afonso Cláudio/ ES" Com apalavra o presidente da Associação, Sr" José Nilton
dos R.eis. que promove a abertura da reunião saudando a todos os presentes e em seguida
peCe ao secretário que fizesse a leitura da Ata da última reunião que, após ser submetida à

d.iscrrssãc. foi aprovada e por todos os presentes e assinada. Em seguida, o Presidente

desracou a necessidade de se fazer esta assembleia para esclarecer que não houve a

.;ealização das eleições de 08 de maio de 2017 a 11 de fevereiro de 2022 pela diretoria
anterior. Destacou o presidente que, durante o referido período houve a suspensão de§

clades da entidade e à iu de boa fé e absteve-se

administra os após o térm ino do mandato A presente justificação loi submetida à

apreciação desta Assembleia, foram convalidados e ratificados por todos os associados

presentes. Em seguida o presidente encaminhou a eleição da nova diretoria da associaçãt>

com a apresentação de uma chapa única- que foi apreciada por todos e, com o voto favorável
de todos os sócios presentes com direito a yoto, flca eleita e empossada para o biônio de

2022 a 2024. u ihopu apresentada, assim constituída: Diretoria - Presidente: JOSE
ARNALDO ZANDONADI, brasileiro" casado, lavrador, portador do CPF N'947"485.197-
20, residente e domiciliado em Santo Antônio, Distrito de Pontões, município de Afonso

Cláudio-ES; Vice Presidente: FRANCISCO DE ASSIS VIDAL, brasileiro, casado,

aposentado, portador do CPF N" 471.968.317-72, residente e domiciliado em Santo Antônio,
Distrito de Pontões, município de Afonso Cláudio-ES; Secretário: BRAIZ CLEMILTON
ZdNDONADI, brasiieiro, casado, aposentado, portador do CPF No 579.077"577-20,

resiCente e domiciliado em Santo Antônio, Distrito de Pontões, município de Afonso
C1áudio-ES; Vice-secretário: ROMILDO COCO DE AGUIAR, brasileiro, casado,

lavrador, portador do CPF N" 085"348.857-61, residente e domiciliado em Santo Antônio.
Distrito de Pontões, município de Afonso Cláudio-ES; Tesoureiro: LBÉRIO
ZA.NDONADI, brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF N" 830" 149.777 -12, residente e

domiciliado em Santo Antônio, Distrito de Pontões, município de Afonso Cláudio-ES; Vice
tesoureiro: JOSE NILTON DOS REIS, brasileiro, casado, lavrador, portador do CPF N"

022.933.527-65, residente e domiciliado em Santo Antônio, Distrito de Pontões, tnunicípio
de Afonso Cláudio-ES; Conselho Fiscal Membros Efetivos: 1"' FLORENTINO
BRANDT, brasileiro, casado. lavrador, portador do CPF N" 659.066"247-91., residente e
doraiciliado em Santo Antônio, Distrito de Pontões, município de Afonso Cláudio-Es, 2"o

NILZO MESCIAS PINTO, brasileiro, casado, lavra.dor, portador do CPF N" 089"346"407-

40, residente e domiciliado em Santo Antônio, Distrito de Pontões, município de Afonso

Cláudio-Es, CLENILDO ZANDONADI, brasileiro, viÍrvo, aposentado, portador do CPF

N" 092.623.067-09 3." GILBERTO COCO DE AGUIAR, brasileiro, casado, lavrador,

porl.ador do CPF N" 940.789.637-49, residente e domiciliado em Santo Antônio, Distrito de

Pontões, município de Afonso Ciáudio-ES; Conselho Fiscal - Membros Suplentes: 1.o

EI)ILSON BRANDT, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do CPF N' 107"134.757-81
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residente e domiciliado em Sanio Antônio, Distrito de Pontões, município de Afonso

Cláudio-ES, 2.o AUGUSTO REETZ, brasileiro. casado. lavrador, portador do CPF N'

32g.156.107-04, residente e drmiciliado em Sanro,A,ntônio" Distrito de Pontões, município

de Afonso Cláudio-ES, \ada mais halendo a tratar, eu, Braiz Clemilton Zandonadi,

secretário eleito, lavrel a presente ata. que apos lida e aprovada será devidamente assinada

oor mim e pelo novo Presidente da Associaçào'

Afonso Cláudio, 11 de fevereiro de 2022

Secretáric: Yi
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇâO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
DE SANTO ANTONIO -'RIBEIR,AO DO COSTA

',iJ 
'," *;a ?: "J,

'hL -)i"',i
\S^-â"o-ae-ort/

rat l§§t$tée acordo ccm o Codigo Civil (Lei n" 1C.406, de 10 de janeiro de 2002) e a Lei Fede

3 ae julho ae 2414.

CAPíTULO I

DA DENOMINAçÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO

rt. 1C. A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUI.TORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO . RItsEtRÃO

O COSTA, inscrita no CNFJ-IMF sob o número 36.422.483/0001-60 e registrada no Cartorio de 1o

fício de Afonso Cláudío, sob o número 88, livro A-1, F!s. 283 a 285, em 07 de dezembro de 1990'

ntidade Civil, com personalidade jurídica, constitui-se da união de pessoas, sern fins econômicos,

.le se regerá por este estatuto e pelas disposições legais aplicáveis'

arágrafo único - Esta Associação será representada ativa e passivamente, nos atos judiciais e

xtrajudiciais, por seu presidente.

Et. Zo. A associação terá sua sede e adrninistraçáo na comunidade de Santo Antônio, Ribeirão do

csta, distrito cie São !-uiz de Boa Sorte, CEP 29.600-000, fot"o e comarca de Afonso Cláudio,

stado do Espírito Santo.

!.t. 3o. 0 prazo de dr:ração da associação é por ternpo indeterminado e o exercício social coincidirá

rm o ano civil.

rt. 40. A associação terá como objetivo a prestação de serviços que possa contribuir para o
:mento e raclonaíização das atividádes agropecuárias e agroindustriais, além da defesa das

liviciades econômicas, sociais e culturais de seus associados.

rt. 5o. Para consecução do seu objetivo, a associação poderá

a) adquirir, constiuir ou alugai os imóveis necessários às suas instalaçÕes administrativas,

tecnoiogicas, de armazenagem e outras;
b) viabilizar o transporte, o beáeficiamento, o aríTiazenamento, a classificação, a industrialização,

a assistência técnica e outros serviços necessários à produção, e servir de assessora ou

representante dos associados na comercialização de insumos e da produção;

c) oferecer serviços de assistência educacional, recreativa, jurídica, médica e dentária'

constituindo-.", neste particular, em mandatária Cos associados no que diz respeito à
ecol.":gia, ao rneio ambiente e à defesa do consumidor, celebrar convênios com qualquer

entidade pública ou Privada;
d) filiai--se à cutras entidades congêneres sem perder sua individualidade e poder de decisão;

*1 co*c,orre,. para o fortalecimento econômico, social e político dos trabalhadores rurais

associados, estimulando-os à constituição de um patrimônio proprio comurn, propício ao

ciesenvoivimento de atividades e práticas de trabalho cooperativo;
q estimuiar a racionalizaçáo das atividades prcdutivas dos associados, desenvolvendo formas

Ce cooperação que a;údem no aumento de sua produção e na melhoria da comercializaçâo

de seus Produtos;
g) tutar" pelos direitos de seus associados junto aos poderes públicos, principalmente para o

atendimento de suas necessidades básicas de educação, saúde, habitação, crédito e

transportes, promovendo e contribuindo para o desenvolvimento e aperfeiçoamento distrital;

h) contríbuiir paia a organização de rnovimentos voltados para a preservação ambiental;

r) repr-esenÍar seLls aãsociados, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, na defesa de seus

interesses coletivos;
:.ltrabainarparaproduçãodeunidadeshabitacionais;

''' : -'rr'r 'itr ;:- -''?":

..'
1
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!:",r H!vtrrvvÜr qtrvru(,ruEg v\rlLq\lclü aLrÕ JvvçtrD g Í!il,.iltlEitq;§ tt,BlatD, lJLlDuclltuu quctilucluç utg§urud uul,,lt .-,
sustentabilidade, afim de garantir a sua permanência no meio rural; jE 10 gric,o É,

l) celebrar convênios, chamadas públicas'e parcerias junto aos órgãos públicos ü&Aicipat, /*1
E-qteduai e Federal, bem como as respecti'ras secretarias e ministérios e ainOàlt&*&dl
recuísos pi'ovenientes de ernendas parlamentares e peculiares; -'"*'' t''

n'l)desenvolver atividades voltadas ao lazer, esporte,'turismo e outras atividades afins, com
objetivo de integração e participação social dos membros da comunidade;

rl; reailzar e participar de feiras municipais, estadual e/ou nacional, dando visibilidade à
proCução de seus associados(as).

Érrt. 6c" A associação não tem fim político-partidário, nem sêctário, não excluindo de sua
organização e benefícios, pessoas ou grupos em função de raça, nacionalidade, religião ou
ideologia.

Farágrafe Único - É vedado à associação qualquer atividade politico/partidária, religiosa ou
sectái'ia, sendo tal proibição extensiva aos sócios, nas reuniÕes sociais e no desempenho de
atribuições estatutárias.

CAPITIJLO II

DA RECEITA, DA DE§PESA E DO PATRIMÔNIO

&.i1. 70. A receita da Associaçâo dos Agricultores Familiares de Santo Antônio - Ribeirão do Costa
co,rstituri--se-á das contribuições dos sócios, de donativos, de auxílios e subvenções sociais e de
quaisquer outras rendas lícitas.

AEt= 8". Cornpreendem-se por despesas da Associação o custeio de serviços contidos neste
esiatutc, a aquisição de bens móveis, imoveis e utensílios.

Àct. 9o. O patriniônio da associação será constituído:
a) peios bens de sua propriedade;
bi pelos auxílios, doaçÕes ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou

paiticular, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas;
c) pelas contribuiçÕes dos proprios associados, podendo ser estabelecidas ern bens ou

espécies, definidas em Assembleia Geral;
d) pelo resuitado positivo proveniente da prestação de serviço a seus associados.

§1" - E vedada a transferência, sob forma de venda, troca ou doação, do patrimônio da Associação,
seil'I a expressa autorização da Assembleia Geral.

§?o - ltlão haverá vinculação dos bens patrimoniais da associaÇão com os bens patrimoniais dos
sccics or.r diretores.

§§* - A Dlretonia Executiva e o Conselho Fiscal são responsáveis pelos bens patrimoniaís da
associação e peia aplicação dos recursos financeiros e para todos os efeitos legais, por eles
r"espclnderá.

GAPITULO II!

DOS ASSOCIADOS
§EçÃo I

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

É* t--* I
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§a Adn'lissão sf .,;**; ,ri1
E.Ç - rff

Art. 10. Serão associados(as) da Associação dos Agricultores Familiares de Santo\hhrOnio*#/,
Ribeirão do Costa, as pessoas fÍsicas, maiores de 16 (dázesseis) anos, sem distinção de §kõlfiÜpZ '
religiãc ou ideologia política, moradores da Connunidade Santo Antônio - Ribejrão do Costa -Distrito de São l-uiz de Boa Sorte, Afonso Gláudio/ES, que, pela ajuda mútua, desejem contribuir
para a ccnsecução dos seus objetivos, constituindo as seguintes categorias:

a) FLJhüDADORES - Os(as) associados(as) que subscreverem a primeira ata de fundação da
associação, no ato de sua criação, residente na localidade;

b) EFHTIVOS - Os(as) associados(as) que forem admitidos depois de aprovada a proposta
apresentada por dois socios quites com suas mensalidades e com mais de g0 (noventa) dias
de filiado e aprovado pela Diretoria Executiva;

c) E{ONORARIOS - Os(as) associados(as), ou excepcionalrnente ao quadro social que se
distingue rio ciistrito, pelo seu notório saber ou pela alta relevância de serviços prestados à
Associação. indicado pela Diretoria Executiva eí aprovado pela maioria absóluta'dos socios
inscritos na Assocíação, em Assembléia Geral, convocada na forma estatutária para esse fim;

c) CCIhüTR§BUINTE - Todas as pessoas que quiserem contribuir para a Associação, mesmo não
residindo na localidade, não podendo, votar e nem serem votados e serão aprovados pela
Diretoria Executiva.

Fanágnafc Único - Serão automaticamente desligados da Associação, como sócios fundadores ou
efetivos as pessoas que. por qualquer motivo, deixarem de residir na localidade, entretanto,
mudancjo-se para uma outra localidade onde haja Associação, a pessoa pode transferir-se para
esta, senl necessidade de formalização de proposta, sendo a transferência realizada sempre como
socic efeti,;c,.

. Art. t'?
s,cciais.

Üs socios não respondem, ainda que subsidiaríamente, pelas obrigaçÕes ou encargos

üa Demsssão

Ar-i. i2" A demissão do associado dar-se-á a seu proprio pedido, mediante carta dirigida ao
Ftesiciente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém o mesmo permanecerá responsável pelas
obrigaçÕes financeiras assumidas até a data da demissão.

üa Exclusâo

Ai"t. '!3. A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer disposição legal
ou estatutária, ciepois do infrator ter sido notificado por escrito.

§''Í* - ü associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebirnento da
notificação, ciente de que este recurso sempre será analisado pela Assembleia Geral.

§2" - C reürrrso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembleia Geral.

'§3* - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da penalidade no p@zo
pievisto n'r § '1o deste artigo.

§4o = A exclusãc do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade civil não suprida ou
;iinsa por cleixan de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou permanência na
-^--^^;- *Ã^dlUUt í,í'uc;(;.

!
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CÁPITULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SOCIOS

i'. ar'"---*-- 
.r'f

- § i" oflçrc, ; r
,íc - tE

\b,*d/
,!'t. '!4. São direitos dos associados:

a) Farticipar das Assembleias, reuniões de órgão da associação, de que faça parte' das

soiesridades, dos grupos de trabalho e outras atividades para os quais forern convidados,

discutindo e votando os assuntos que nelas se tratarem;

b) Assistir. serfi intervir, às reuniÕes da Diretoria, do conselho Fiscal ou comissÕes, se náo fizer

parte dele; - _,- --^--. -
c) Assessoratr, quando convidado, os trabalhos realizados pela associação;

d) votar e sei-'votado, conhecidas as disposições restiitivas estabelecidas no capítulo das

eleições;
ei Frcpor aos componentes da associação, tudo o que díga respeito às suas finalidades;

S Ccnsultar todcs os livros e documentos da associação, sempre que necessário;

g) soiicitar, a qualquer tempo, esclarecirnentos e informações sobre as atividades da associação,

co* o compromisso oe sigilo lrnto a terceiros, e sugerir medidas para o seu prÓprio

aperfeiçoamento e desenvolüimento, assim como para todos Os demais associados;

h) convcce!" a Assembleia Geral e dela participar, nos terrnos e nas condições previstas neste

estatuto;
i) Dernitir-se da associação quando lhe convier, em conformidade com este Estatuto'

)arágrafo único: o associado que aceitar esJabetecer relação empregatícia com a associação

:erderá o direito de votar e se*oiaOã át" q* sejam aprovádas as contas do exercício em que

ieixar este emPi'ego.

â.q't. 'i5. São deveres dos associados:
a) contribu;r corn todcs os rneios a seu alcance, para que a Associação atinja seus objetivos;

b) cunrprir o Estatuto e as decisÕes dos órgãos de deliberação, bem como ajudar e defender a

orCern constituída;
c) Efe.luar até c último dia do mês de maio, o pagamento das suas mensalidades, referente a 3o/o

{três por cento) do salário rnínimo vigente por ano e os demais pagamentos a que estiver

-i i?f.:ier de maneira condigna em re.uniÕes, assembleias ou qualquer outra atividade da

asscciaçâo, dentro ou fora da sede social;

e) Reailzar as tarefas para as quais for designado e tenha aceitado;

fl Comparecer às assembleias óerais e re.ráiÕes de orgãos de que se faça parte;

g) Observr, ár- áiiposições rcõãit " estatutárias, bãrn con'lo as deliberações regularmente

tomadas pela Diretoriâ e pela Assembleia Geral;

h; R.espeitar os compromissos assumidos para com a associação;

i) fÚlailter em'dia as suas contribuiçÔes'

r$.rt. i6. cs asscciados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obrigaçÕes contraídas

peia associação. *áfró ,quelas deliberadas em Assennbleia Geral e na forma em que o forem'

A.r'r. ,l?. cs (as) associados(as) estão sujeitos às seguintes penalidades:

a) Âcive;'tência em caráter confidencial;
uj suspensêo por 10 (dez) dia.s em caso de reincidência;

*1 suspensã; F,. go itriná) dias como punição Íinal antes da etiminaÉo;

cii Eiir;:inação, em caso de infração mais giave, principarmente contra o patrimônro, prestigio e

os fins da associação'

ilar,á,§naiio umiço - As penalidades serão aplicadas em reuniões conjunta da Diretoria Executiva e

j; córiser,.,o Fistar nos casos o"r"r"rinàr;;-b. ú" caso da alínea ó, a decisão será tomada pela
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assembleia geral, depois de apuradas as irregularidacles por'uma comlssao oe uc (críruuÀrg'Í{&H 
Êe

da associação, designados n" reuniãã 
"ãniun[, 

da Diretoria Executiva e do conselho FisÉfutehUW8 ;i
infrator arr':plo direito de defesa, inclusive com advogado. \ft;g$4"'

CAPITULO V

DOS oR.cÃOS oe ADMINISTRAçÃO, FISCALIzAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Éort. Íg - são orgãos de Administração, Fiscalizaçáo e Deliberação da Associação:

" Diretoria
u Conselho Fiscal
o Assernbieias

§EÇ,&.OI-DADIRETORÊA

Ar:. ig = Â asscciação será administrada'por uma Diretoria cornposta de 06 (seis) membros, sendo:

". Fresidente
o Vice - Presidente
e '1ô Secretário(a)
* 2'Secretário(a)
o '1" Tesoureiro(a)
* 2a Tesoureiro(a)

§"i* - A üii"etoria terá o mandato de 05 (cinco) anos sendo permitida_a reeleição por apenas mais um

mandato e será eleita nos termos do p.i'esente estatuto, conforrne dispõe o capitulo "DAS

'_' -r.a"aratti:i i:iU\-,iL.i;

§?s - csias) associados(as) que se candidatarem a qualquer cargo político eletivo serão desligados

ccs cargcs de ciireção da associação.

§Bo - Nla vacância çio presidente, assume o vice-presidente, em caso de vacância também deste'

essume o .io secretário, caso este venha a estar impedido, assume o Presidente do conselho Fiscal'

pür um periocjo não superior a 4s (quarenta e cinco) dias, dentro do qual, observados as disposiçôes

estatutaries. cofivocar-se-á nova eleição para o preenchimento dos cargos vagos'

§4' - Nos i,rrpeolnnentos superiores a 90 (noventa).dias ou vagando, a qualquer ternpo, algum €rgo

da Diretoria. deverá ser convocada ,*à A.""mbleia Gerai para o devido preenchimento do(s)

cargoisi vago(s).

§5. - Os novos rnembros da diretoria, enn Assembléia Geral, tomarão posse de seus cargos logo

derrois de reconheeida eleição e complen'rentarão o mandato dos diretores a que substituirão'

§§, - cs rnernbi.os da Diretoria Executiva não serão remunerados, nem a estes poderão ser

irsí:ribuídcs bÔnus, cÍividendos ou outras vantagens pecuniárias'

Ânt. 20 - Cornpete à Diretoria Executiva:
a) Cumpr t',r e íazer cumprir rigorosamente este estatuto e suas próprias resoluçÕes;

bi Executar as decisÕes dá Assembléia Geral;

"Í E[aborar o plano de trabalho e orçamento para cada exercício;

c) ê.presentar quadnmestrâlm"nt" ú* relatoiio de toda a receita e despesa da Associação para

q

§êr..rs associados;
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;' i;,lf i ::k*"J'ffirffixn'"*" * -,**;," ;,i ; ;;".: ";" ,-rur'
reformar o Regimento lnterno, caso necessário'

Farágrafo único - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente e'om 2t3 (dois terços) de seus membros e

as resoruçÕes serão sempre tomadas por maioria dos votos. os chefes de grupos de trabalho e/ou

cornlssÕes deverão assistin às reuniões, rnas terão direito à voz, sem direito de voto, quando se

tr.atar de assunto referente ao seu grupo e/ou comissão.

e,r\." 21- Cornpete à Diretoria, em especial:

a) es.labelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da associação'

b) analísar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer

prcg ramas próprios de investimentos;

c) pro*or.a Assembleia Geral á valàr da contribuição anual dos associados e fixar as taxas

riestinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;

di ccnti-air obrigaçÕes, transigú, ad'quirir, alienar ou onerar bens rnóveis' ceder direitos e

., ;:;il[l':ffi1ii'§"'á,,, bens imóveis corn "iq:Y:i::11*o 
da Assembreia Gerar;

ft cleiiberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de assoclaoos;

g) indicar o Banco ou os gancos nos quais oeverãã ser feitos depósitos do numerário disponível

efixaro|ii.nitemáxirnoquepoderásermantidoemcaixa;
h) zelar pelc cumprimento 0".ã"pãsiçÕes legais e estatutárias e pelas detiberações tomadas

pela Assernbleia Geral; ' '' :i

ii deli-oerar sobre a convocação'da Assembleia Geral;

j) apresentaiã Ã"i"*bleia ôeial ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem como o

parecer cjo Ccnselho Fibcal,

k) no!,near, d;tr#';d*;;á"s, responsáveis pelos departamentos que forem criados'

A!.t. 22 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente de quatro em quatro meses e extraordinariamente

sei-Í1p!.e que fo,. convocacia pero seu pnesidente, por quarquer outro de seus membros ou ainda por

soiicitação do Consetho F.iscal' ! 
.

§xo _ A. Dii.etoria considerar-se-á reunida com a participação mínima de zl3 (dois terços) de seus

*en.rbros, sendo qLie as decisões,áiaoie,radas pera maiória de votos dos Diretores presentes'

§2* - ser-á iavracja ata de cada'reunião ern livro proprio que será assinada por todos os presentes e

õo* u inclicação das resoluçÕes:deliberadas' 
:

§a" - perclerá a Érgo o Diretor que sem justificativa fartai a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5

(crnc') arternadas, bem como aqueres qré.,d"ir"rem de sei associados ou que venham a se tornar

ineiegíveis

AE"t. 23 - Compete ao Presidente da Associação: 'j

e Representar a Associação, ativa, pasóiua e extrajudicialmente, em juízo e fora dele;

* cciivocar e presidir a Assembleia Geral órdinária e Extraordinária, observando os

dispositivos estatutários das mesmas;

çccnvccarepresidirasreuniÕesdaDiretoriaedaAssembleiaGeral;
o cumpr ir e íazer curnprir ,, d"tio"raçÕes da Assembleia Geral, da diretoria e do conselho

Fiscal conjuntamente reunidos;

" Apresentar na primeira nssemnhia'Geral ordinária,'relatório minucioso das atividades da

associaçào, inciusive da situação financeira e patiimonial;'

e ê"ssinar contratos, obrigações, cheques e ordens de pagamento, jr.rntamente com o tesoureiro;

* Asslnar cori'espondência da Associaçâa;

a
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-§upervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduos com

i'nernbros da Diretoria e com o Gerente, se houver;
Autorizar oS pagamentos e verificar frequentemente o saldo de caixa.

'i.24 - Cor-npete ao Vice-Presidente:
: Vice-presidente cabe interessar-se e acompanhar permanentemente o trabalho do Presidente,

:l:stituindo-o nas suas ausências ou irnpedirnentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, nos

isos pi'evistos no § 3o do Art.19.

it. 25 - Compete aos Secretários:
a) Secretariai-as reuniões, as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, elaborando as

respectivas atas;
b) Lavi-ai ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, tendo sob

sLia i'espCInsabilidade os respectivos livros;
c) Etaboi-ar ou rnandar elaborar a correspondência, relatorios e outros documentos análogos;

C) Assinar üc,n o presidente os Editais de Convocação, os documentos da Secretaria, como a

coríespondência, colocando em ordem tod'os os trabalhos do setor.

arágrafo único - Ao 1o Secretário cabe ainda,Substituir o Vice-Presidente nas suas ausências ou

:redin-lentos poi'prazos inferiores a 90 (noventa) dias, nos casos.previstos no § 3o do Art.19'

r.i. 26 - Compete aos Tesoureiros (Vide art. '1.01 1, parágrafos 10 e 20, do Codigo Civil):

#oprm*g'ti
§h:-;,ei

§*ooriÍ7

a) Assinar com o presidente chequês e orCens dê pagamento relativos a recebimentos e

pagarnenlos da Associação;
b) Ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação;

c) pronrover u 
'"ãoiánç" das 

'ôontribuiçÕes dos socios ou de qualquer quantia devida a

A.ssociaçáo, emitindo os respectivos recibos; :

i) Acemornh4 e fiscalizar todos os serviços dé caixã e contabilidade da Associação;

*i truu*inai" c balancete <iuadrimestral de tesoureiios, emítindo seu parecer sobre o mesmo,

ciepois de conferir os livros,p ,Jemais documentos que se fizerem necessários;

t Veriflcar e fiscalizar a boa aplicação do dinheiro e os recursos da Associação;

g) Fcrr-iecer ao Conselho Fiscal ós subsídios necessários para o desempenho fiel de suas

atribu:içÕes; i ,...

h) Apresentar o balanço anüà:da associação,.para a devidá apreciação da Assembleia Geral.

t; Ê.rnecactar as receiías e depositar o númerírio disponível, no Banco ou Bancos designados

pela Diretorla;
ji irroceder exclusivamente através de cheques bancários, transferências bancárias, pix, entre

outras transações financeiras, relativas aos pagamentos autorizados pelo Presidente;

k) proceder ou mandar proceder a escrituração dô livro auxiliar de caixa, visando-o e rnantendo-

, :.i::jj,i'ff5:T3lllflífl?r" da associaç-ão seja mantida em ordem e em dia;

rn) Zelar'pelo iecolhimento das obrigaçÕes hscais, tributárias, previdenciárias, entre outras de
' 

responsabiticiade da associação;
n) Ver:ificar e visar os docuntentos de reaeita e despesa;
o) Substituir o Secretário nas suas ausêr'rcias ou impedimentos por prazos inferiores a 90

(ncventa) dias.

iÊÇÃü ll- Do GoNSELHO FISGAL

rnt- 27 - A adr,.linistração da aSSociação será fiscalizada assÍdua .e minuciosamente por um

;tnselho ílscai constituíão de 3 (três) mámbros efetivos e 03 (três) suplentes, todos associados em

,ieric .qczo ce seus direitos estatutários, eleitos juntamente com a Diretoria por urn mandato de 05

::.:cliai:cs'senicpermitidaarepieiiãcpcrapenaSrnaisummandato.

, 
.: 

. 

. . 
i.i
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.. ç.r.- j 
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§,i.' C Ccnsetho considerar-se-á reunido com a participação rnínirna de 3 (três) de seus$f**e* it
o=roo slis as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Conselheiros presentes .it ,*o" rÍ
§ão Será iavrada ata de cada reunião em livro proprio que será assinada por todos o" Or& fd§
com a inciicação cias resoluçÕes deliberadas.

§3o perderá o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões consecutivas

õu a 5 icincc,) aiternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados ou que venham a se

tcrnar ineiegíveis.

FaráEnafo Unico - Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria ou o restante

Ccs §eus nrernbros convccará a Assembleia Geral para o devido preenchimento dos cargos, na

forma dos ar^tigos 32 e 33 deste estatuto.

Compete ao Conselho Fiscal:
a) AcomOanhar e fiscaiizar a questão financeira da associação;
b) V'isai todos os livros de contabilidade;' c) Dc:umer.ltar todas as suas deliberaçÕes, pareceres e/ou relatorios em livro de ata proprio do

Cúnselho Fiscal; :
i;) ,A.pr.esentar. à Assembleia Geral as irregularidades paÍa que esta tome as providências

rrecessárias, inclusive punir os responsaüéis por ela, de ácordo com o Art. 17 e seu Parágnafo
1t-.;^^- i
'-'i:ltru.

Ârt. Zg - para rnovimentação bancária, celebração de contratos de qualquer natureza, cedência de

*lrei.ics e constituição de rnandatários, será sernpre necessária a.assinatura de 2 (dois) Diretores.

sEÇÃo l:l - DA ASSEMBLEIA GERAL. " '

Art. 29 - A Assembleia Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o Órgão supremo da

associação e dentro dos limites lêgais, e deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de

interessâ da entidade e suas delúeraçÕes vinculann e obrigam a todos, ainda qL.!e ausentes ou

riiscorciantes.

Farágrafo úniço - As Assembleias Gerais constituir-se-ãg pelos(as) associados(as) da Associação

cue ãs1vei"em êr,t pleno gozo de seus direitos sociais, sendo que suas decisões serão soberanas,

desrle qr,ie não contráriás a este Estatuto, e serão tomadas por maioria de votos dos(as)

associaJcs(as) presentes, cujo quorum mínimo de comparecimento exigido ern f (primeira)

convocaçâo sei-á a maioria regar ibo% + 01), ou em 2a (segunda) e última convocação, uma hora

apcs a t; {prinreira) convocação, com qualquer número de associados(as)'

Âd. 3G - A Assembleia será realizada Oidinariarnente uma vez por ano, no decorrer do primeiro

sernestne, e extraordinariannente sempre que for julgado conveniente.

.ê",;-t. 3S - Cada assoclado terá direito a urn só voto, sendo vedada a representação, e a votação será

por aclamação, salvo deliberação em coiÍtrário pela Assembleia Geral.

ê:"r. BZ - A Assembleia será convocada e dirigida pelo Presidente da associação'

Faiágrafo úntco - Se ocàrrerem motivos graves ou urgentesr e na falta ou ausência do Presidente,

poceia ta,rnbérrl ser convocada pelos demãis [vlembros da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou ainda

ncir iiS (ilrn quínto) dos assoÇiados em plerto gozo dos direitos estatutários, após solicitação não

tU

Õ

atenciicÍa.
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rÍ.ií3-AAssernbleia Geral sel-á convocada com a antecedência míninra de 15 (

,:ranCo-se os editais de convocação em locais visíveis das dePendências mais frequ

ssoc!acl os e transmitidos aos mesmos através de mensagens de WhatsAPP e/ou

a l-i] exceção da Assembleia Geral Pa ra convocação das EleiçÕes' que deverão resPeitar o

c Capítuio e seuls artigos referente às EleiçÕes

rpostas nc livro de Presença

,arágrafo único - para efeito de verificação de quorum, o número de associados presentes em

arc.ia cclnrro caçáa se fará por suas assinaturar, ""grüãl 
oor respectivos números de matrícula

lrt. 34 - DOs eciitais de convocação das Assembleias Gerais deverão constar:

a) A senorninação da 3.ss99irção, 
seguida C" "'í'e"ão 

"Con'ocação da Assembleia Geral"

., 3,::rliT":ã,:Tl9JlÍ[?,:Tt"#:".i3i3;,não, assim como o endereçc do rocar de sua

r.eaiização, o qual, salvo motivã'iustiticaJo, '"táser[Pre 
o da sede da associação;

c) À seqüêncla ordinal das convocações; . .

d) A or.rie* c" ,ii, ãos traba[hos com as devidas especiÍicações;

e) o iiurr.lero de associados exLienteô na data í" ru, àxpedição para efeito de cálculo do

iquorum de instalação;
i) Á assinatui'a dc responsável pela convocaçao'

Farágnafc único - No caso da convocação ser,feita por associado.s, o edital será assinado' no

.,-Jnifro, peios e tqr"iãl ;r*;r rignãiáiios do docun-iento que a solicitou'

nit= 35 _ A tvresa da Assembreia será constituída peros membros da Diretoria ou, em suas faltas ou

:i!ffi[iltí*:à["nff'.:'Â",3;[E]'""::=:í'; 
sido convocada pero presidente, a Mesa será

l"Áittricu por 4 iq;;t'") ;ssociados' escolhidos na ocasião' 
'

r ' 
mô quaisquer outros associados' não poderão

À,nt. 3S - Cs ocupantes cie cargos eletivos' bem como ::l=:XJ;:'fi ;ffi;i;;",'";
votar nas decisÕes sobre assuntos iluãã éÉr"* ,:ry; de maneira dirêta ou indireta, entre os quars

os ie prestação áL cintas, mas naà'?óãrao privados ãe tonrar parte nos respectivos debates'

Àrt. 3? _ Nias Assembreias Gerais em que _fgr"T discutidos os baranços das contas, o Presidente da

associação, rogo após a reltura. a-à ,ãr"torià o, oúátoria, das peças contábeis e do parecer do

conserhc Fiscai, soricitará ao pteirãrã ô;" indique u* ,="o"iaáo para coordenar os debates e a

votação da materia .: ,.

§x" - Tr-ansmitida a direção dos.trabarhos,',ô Fresidente, dem3is Diretores e conserheiros Fiscais

ieixai.ãc a lvlesa, permanec"ri;:;;;db, "o 
;;i"tà à disposição da Assembreia para os

esclarecir,ientos que'lhes iorem solicitacios , '

' iados Presentes' um Secretário

e,Í- ;S",-,#ffii,:f§::Hfi] H[33:-T,:',]T:"'":U:"e:"1':::uãã. ã,","m rncruídas na ata

À,*. 3g _ As detiberações da! Assembreias Gerais somentà poderão versar sobre os assuntos

çonstantes do edital de convocação'

S"úo - C que ocsrrer na Assembleia Geral deverá

ü*prio, áp;'ovada-e assinada ao Ínal'dos trabal

Fiscai presentes, por urna comissão de 5 (cinco)

por euem rnais qulser assiná-la'

,.. ./ :-,

constar em ata circunstanciada' lavrada em livro

ü; p.1". membros da Diretoria e do Conselho
';;J;;;" oá.ün"dos pela Assembleia e ainda

- ,|):

:.i

_4t..
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- Preçcreve em 3 (três) anos a ação para anuiar as deliberações da Assembleia
r)e erro. Qcio, fraude ou sirnulação, or.r tomadas com violação da Lei ou do estatuto,
la ciata eir que a Assembieia tiver sido realizada

.{ o ürt
I

@

'*,ir ASSE,tdüBLffi !É\ G ERAL ORDINÁRH

Art. 3§ - Corrpete à Assembleia Geral Ordinária, ern especial:
a) aprectar e votar o relatorio da gestão, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho

r;^^^t.: IDu.dl,

c) eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
çi es:apeiecer o valor da contribuição anuai dos associados;
t) ccnceder títulos honoríficos para pessoas físicas ou jurídicas que tenharn prestado serviços

ielevantes a associação.

Farágrafo Únieo - As deiiberações seTão tomadas pela rnaioria de votos dos associados presentes
ccrn o direi'lo de votan, nos termos e nas condiçôes prevlstas neste estatuto.

DA,qSSf; tu'!tsLEt,â. G ERAL EXTRAORDINARIA

g{rt. 4CI - Compete à Assembleia Geral Extraordinária, em especial:
a) deliberar sobre a dissolução voluntária da associàção e, neste caso, nomear os liquidantes e

volai'as i:espectivas contas; : '

b) cjeciCir sobre a mudança do objedivo e sobre a reforma do estatuto;
c) outi'os assuntos de interesse da associação;
*) Flacorar o Regimento lnternc da AssociaÇão. caso necessário;
e) De+idir sobre o destino do Patrimôn[o da Associação, em caso da extinção da mesma.

.L

.dr:'t. 4t - E ccmpetência da Asçernbleia Gerai Extraordinária deliberar sobre a destituição dos
Diretores e dos i\*embros do Conselho Fiscal.

ilarágrafa único - Ocorrendo O"rtitrição que possa comprometer a regularidade da aCministração e
íiscalizaçêlo da associação, a Assembleia Geral Extraordinária designará adnninistradores e
ccnselhelros flscais até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta)
,.i.i^^ .

CAPITU!.O VI

DAS ELErÇÕeS

,q$. 42 - As eleiçÕes pai'a renovação da Diretoria e Conselho Fiscal (Efetivos e Suplentes) da
Éo,ssociaÇãs, se:"ãc convocadas e realizadas até o.enceiramento do atual mandato, e obedecerão às
datas, cs prazcs, os critérios, as normas e os'procedimentos previstos neste Estatuto Social, em
Àssenibleia Geral Ordinária, convocada exclusivamente para esse firn, podendo ser realizado por
a,l::aii:aÇâo c,u noininais escrutínio secreto por rneio de cedulas fornecidas pela Comissão Eleitoraí.

§1* - Criai' Comrssão Eleitoral para'coordenar o processo.

§i?'" - ü reE;str''c Cas clrapas se far-a com os nornes dos componentes da Diretoria Executiva e do
,l;*i^rseiha Fiscai, podendo ser requerida por um candidato ou pela subscrição de todos, à Diretoria
Fxecutiva, conn antecedênrcia de 30 (trinta) dias.

S3o : A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal tomarão posse nó rnesmo dia das EleiçÕes, apos a
aciamaçâio io resuitado
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§4,o'- So poderão inscrever-se cor,ro candidato às eieições os socios inscritos na
íilí'-,nos "iBCI (cento e oitgnta) dias antes do registro das chapas.

§5o - Podei'ão ser impugnados os nomes constantes das chapas que

' Tivei'em sido punidos pela.associação;
q, Estivereix respondendo a processo criminai;
. Ocupareí'n cargos políticos.

§.$* - Recebida a chapa e feita a impuignaçãc, por escrito, do(s) norne(s) pelos motivos acima, o
responsárue! peia chapa substituí-los-á por outro (s) que preencher (enn) as condições previstas.

§7' - Se c{s) mesrno (s) não for (em) substituído(s) ate 10 (dez) dias antes da eleição, a chapa não
poCerá ccricorrer, ficando nulos todos os votos que receber.

CAPITULO VII

DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

Â!'t. 43 - Â Associação, so poderá se extinta por deliberação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) da

:::ffi',.i*"l: - Em caso de exrinção da Associação, todo seu patrimônio e rendas serão
cestinadcs a outres entidades com o objetivo e/ou finalidades idênticas, sejam públicas ou privadas,
cieucis qije uma comissão representativa do distrito proceder ao inventário de todos os bens.

rlirt. 44 - A" refornra do presente estatuto so poderá ser proposta por 'trl5 (um quinto) dos sócios
q;ites, oeia diretoria e ainda pelo Conselho Fiscai.

r$.rt. 45 - üs casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e Conselho
F:scei en: reunião conjunta com "ad referendurn" da primeira Assembléia Geral subseqüente.

Farágrafo Unico - Ocorrendo o "ad referendum" da Assembléia Geral, as resoluçÕes tomadas de
accrdo c*m o artlgo acima, ggnstituirão legislação obrigatória, passando a tazer parte integrante
deste estatuto.

ê.rt" 46 - E vecjada a remuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal, bonificaçÕes ou
iyantaüens a diligentes, rnantenedores ou associados sob nenhuma forma ou pretexto.

.&rt. 47 - A associação não distribuirá dividbndos de espécie alguma, nem quaiquer parcela de seu
patrimonic ,:.ru de suas rendas, a títqlo de lucro ou participação no seu resultado, aplicando
i::legraimente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercícios financeiros no sustento de
suas obras e ativldades, bem como no desenvoivimento de suas finalidades sociais.

riyi. 48 - Cs mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a realização da Assembleia
üer"al Ordlnária correspondente ao seu término.

Far"ágnefc único - Se a Assetnbleid'Geral Ordinária não for realizada no devido p{azo apos o
,=rercícic, a i'esponsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecrrá aié a realização da
;:r-ln-,eira Âssernbleia Geral para prestação de contas e eleiçâo de nova Diretoria e Conselho Fiscal,
i,-tai-;jde lo* c caso

/*s'* 1-l- , 'ii,
Assocffig, 

BF*? ii
k,*.*P

:,
lt
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A*..49 - O presente Estatuto entr;r a vigor na data de seu registro em cartório de Reg

Pi,ssoa Jurídica.
Afonso Cláudio, 28 de setem

i$,cbirl'oei*1
.li 1offiod ?ê'

w';w
,...,

Jfr.SÉ ARNALDO ZANDONADI
Presidente

*Fil+22 C LEMI LTGN ZANDONADT
Secretário

ISCO DE ASS1S VIDAL'
Vice-Presidente

ROMILDO COCO DE AGI.JIAR
Vice-Secretário

JOSÉ NILTON DOS REIS
Vice-Tesoureiro

FRANC

LIBÉR,IO ZANDONAD!
Tesoureiro

ViÇTOR.ANDRÉ DA CI.JNHA LAU
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EXCELENTISSIMO SENHOR MARCETO BERGER COSTA PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDTO/ES.

ASSOCIAçÃO DE PEQUENOS PRODUTORES R. QUATRO CORREGOS, INSCRITA NO CNPJ 5OB O,
N9 36.422,483/0001-60, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 5EU PRESIDENTE, JOSE ARNALDO

ZANDONADE, BRASILEIRO, CASADO, AGRICULTOR, INSCRITO NO CPF N9 947.485.T97-20,

PORTADOR DO RG, RESIDENTE EM SANTO ANTÔNIO, DISIRIIO DE PONTÕE5, NESTE MUNICÍPIO,

VEM RESPEITOSAMENTE A PRESENçA DE VOSSA EXCELÊNCIA, REQUERER QUE sE,IA ESTA

ASSOCIAÇÂO DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA NOS MOLDES DE LEI.

AFONSO CLAUDIO, 10 DE JANEIRO DE 2023

' y'*al' A'-,,d, /"./* "/
grE ntrNALDO ZANDONAOE

PRESIDENTE

(Associação de pequenos Produtores R de Quatro Córregos)
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES R QUATRO CORREGOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associaçôes de defesa de direitos sociais

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNOÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizaçôes associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não ospêcificadas anteriormente

cóDrGo E oEScRrÇÃo DA NATUREZA JURiorcA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV VARGEM GRANDE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

29.600-000
BAIRRO/DISTRITO

SEDE
MUNICIPIO

AFONSO CLAUDIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO

SITUAçÁo CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÃo CADASTRAL

21t12t2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

36.422.483/000í -60
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2811211990

UF

ES

2711212023 OBi28 âbout:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2711212023 às 08:28:36 (data e hora de Brasília). Página: í/1

about:blank 111
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2711212023 08Og https;//servicos.cloud.el.com.br/ês-afonsoclâudio-pm/seNices/cêrtidao_impressao.php?tc=e&cd=EKFEEEHIVIGGIKH&tpc=

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 202310006942

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ASSOCIAçÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUATRO CORREGOS

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no 36.422.483/0001-60
ESTRADAVARGEM GRANDE, NO S/N , VARGEM GRANDE AFONSO CLAUDIO - ES,

cEP 29600-000

certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida reÍerente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda

IVIunicipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230006942

Emitida Quarta-Feira, 27 de Dezembro de 2023

hflpsJ/servicos.cloud.el.com.bíes-afonsoclaudío-pm/servicês/certidao-impÍessao.php?tc=e&cd=EKFEEEHNIIGGlKH&tpc=GE&tpccert=c
111

Validade 90

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com aFazendaPública Estadual - MoD. 2

Certidão N" 2023000 I 4 I 0398

Identificação do Requerente: CNPJ N" 36.422.483/0001-60

Certificamos que, até a presente data, não existe debito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Publica Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 27 I l2l 2023, válida até 261 03 I 2024

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 2l ll2l2\23

Autentioação e letrôn ica: 0012.4F3 8. 73 B0 .7 I 53
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES R QUATRO CORREGOS
GNPJ : 36.422.48310001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceftificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 'l da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14'

Emitida às 07:55:50 do dia 2711212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2410612024.
Código de controle da certidáo: 5226.8É4A.8383.3434
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003600350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003600350034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




